
PROGRAMA DE 
INTEGRAÇÃO

Se rviç o  d e  
Con t ro le  d e  Fre q uê nc ia  

SEFREQ



Pon to  Ele t rôn ic o  Biom é tric o

O Se na d o  Fe d e ra l c on ta  c om  m a is  d e  
70  c o le to re s .

As  m a rc a ç õe s  d e ve m  s e r re a liz a d a s  
e xc lus iva m e n te  e m  c o le to re s  
a u to riz a d os .



Mod a lid a d e s  d e  J orna d a  d e  Tra b a lh o

Jornada Comum
40 horas semanais
• Intervalo mínimo de uma hora
• Modalidade obrigatória para servidores que exercem Função Comissionada

J orna d a  Corrid a

35 horas semanais
• Sem intervalo diário

• Disponível para servidores que não exercem Função Comissionada, por 
concessão da chefia

Jornada Diferenciada
• Aprovada pela Diretoria-Geral, mediante proposta do Diretor da unidade
• Atende à necessidade de trabalho em turnos, plantões e escalas



Ba nc o  d e  Hora s      

1

Acúmulo de Horas

Compõe o Banco de Horas 
(BH) o quantitativo de horas 
trabalhadas que exceder a 
jornada semanal, desde que 
previamente autorizado pelo 
gestor.

2

Limite Positivo

O BH não poderá ultrapassar 
60 horas positivas. 

3

Limite Negativo

O débito que exceder 20 
horas negativas será objeto 
de desconto financeiro.

Im p orta n te : O a c úm ulo  e  o  u s u fru to  d e  BH d e ve m  oc orre r c on form e  ne c e s s id a d e  d o  s e rviç o  
e  m e d ia n te  a c ord o  p ré vio  e n t re  s e rvid or e  c he fia .



Horá rio  Pa d rã o

Os  s e rvid ore s  d o  Se na d o  Fe d e ra l d e ve m  c um p rir s ua  
jo rna d a  d e  t ra b a lho  e m  d ia s  ú te is , no  in te rva lo  e n t re  7h  
e  2 2 h .

Fora  d o  in te rva lo : a u toriz a ç ã o  p ré via  d a  Dire toria - Ge ra l

Ma rc a ç õe s  fora  d o  horá rio : d e s c ons id e ra d a s  p e lo  
s is te m a .



Hip óte s e s  d e  Dis p e ns a  d e  
Pon to

Dis p e ns a  Au tom á t ic a
• Função Comissionada FC-4 e FC-5
• Cargo em Comissão SF-3

Dis p e ns a  p or So lic ita ç ã o
• Função Comissionada FC-3 ou Cargo em 

Comissão SF-2
• Servidores lotados em Gabinete Parlamentar
• Servidores incluídos em Plano de Gestão com 

metas objetivamente mensuráveis



Pla no  d e  Ge s tã o  (ADG 4 6 /2 0 2 5 )

Dispensado do controle 
biométrico

• Exceto quando convocado, 
devendo registrar o ponto;

Comparecimento Presencial
• Permanecer disponível, 

podendo ser convocado 
com antecedência mínima 
de 2h, inclusive de forma 
rotineira;

Residência no Distrito Federal
• Deve residir no Distrito 

Federal ou em município até 
200 km da sede do Senado.

Ve d a ç õe s
Ac úm ulo  d e  b a nc o  d e  hora s  e  p re s ta ç ã o  d e  s e rviç o  e xt ra ord iná rio

Im p orta n te : Se rvid ore s  e fe t ivos  no  p rim e iro  a no  d o  e s tá g io  p rob a tó rio  nã o  p od e rã o  s e r 
inc lu íd os  e m  PG.



ACESSO À CENTRAL DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS



Pe s s oa l >  J orna d a  d e  Tra b a lh o  >  Ma rc a ç õe s  
d e  Pon to



Mód ulo  "Ma rc a ç õe s  d e  Pon to"



MARCAÇÕES DE PONTO
01

Vis ua liz a r Ma rc a ç õe s
Consulte as marcações 
biométricas e as inseridas 
manualmente pelo gestor.

02

Ad ic iona r Ob s e rva ç õe s
Inclua justificativas que serão 
visíveis para seu gestor e para a 
SEGP.

03

Cons u lta r Ba nc o  d e  Hora s
Acompanhe o saldo acumulado no 
seu Banco de Horas.

IMPORTANTE: É re s p ons a b ilid a d e  d o  s e rvid or a c om p a nha r s e us  re g is t ros  d e  fre q uê nc ia  e  
re p orta r inc ons is tê nc ia s  a o  g e s tor.



Cons u lta  d e  Cole to re s  Au toriz a d os
Ac e s s e : Pe s s oa l >  J o rna d a  d e  Tra b a lho  >  Cole to re s  >  Cole to re s  d e  Pon to



Se rviç o  Ext ra ord iná rio

Re g ra  Ge ra l

O serviço extraordinário (hora extra) só é autorizado para 
atender situações excepcionais e temporárias, 
respeitando o limite máximo de 2 horas por jornada.

Autoriz a ç ã o  Ob rig a tó ria

A prestação de serviço extraordinário deve ser 
previamente autorizada pela Diretoria-Geral



Hora  Ext ra : Pa g a m e n to  e  Lim ite s

Cont ro le  d e  Fre q uê nc ia

O pagamento de horas extras é feito somente 
aos servidores que permanecerem 
submetidos ao controle eletrônico de 
frequência durante todo o mês de 
competência.

Servidores dispensados do ponto não recebem 
hora extra.

Lim ite  Re m une ra tó rio

Em regra, o pagamento mensal de horas extras 
não pode ultrapassar o valor da FC-1 
(outubro/2025: R$ 3.006,26).

O excedente será automaticamente convertido 
em Banco de Horas.



Re g ra s  d o  Re c e s s o  Pa rla m e n ta r

Durante o período de recesso parlamentar:

1

Suspensão do Banco de 
Horas e Hora Extra

2

Abono de Dias
Com a anuência da 
chefia, poderá haver o 
abono de até 5 dias úteis 
por servidor.

3

Jornada Corrida
Adoção de jornada corrida 
para todos os servidores, 
salvo expressa solicitação 
em contrário do titular da 
unidade.

Im p orta n te : A e xis tê nc ia  d e  re c e s s o  p a ra  s e rvid ore s  d e p e nd e  d a  oc orrê nc ia  d e  re c e s s o  
p a rla m e n ta r, q ue  s e  s u je ita  à s  re g ra s  d a  Cons t itu iç ã o  Fe d e ra l.



Conta to  e  In form a ç õe s  Ad ic iona is

E- m a il
sefreq@senado.leg.br

Ra m a is
2310 / 4582 / 2089

Norm a t ivo :
Ato do Primeiro Secretário nº 2/2017

In form a ç õe s Ad ic iona is :
Legislação completa, Perguntas Frequentes, Manuais e Tutoriais podem ser acessados através do link:
https://intranet.senado.leg.br/pessoas/servidor-efetivo/deveres-e-proibicoes/cumprimento-do-horario-de-trabalho

mailto:sefreq@senado.leg.br

	Número do slide 1
	Número do slide 2
	Número do slide 3
	Número do slide 4
	Número do slide 5
	Número do slide 6
	Número do slide 7
	Número do slide 8
	Número do slide 9
	Número do slide 10
	Número do slide 11
	Número do slide 12
	Número do slide 13
	Número do slide 14
	Número do slide 15
	Número do slide 16

